
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 080/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.170/2025

“AUTORIZA  A  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO

PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE

TRANSMISSOR  E  RECEPTOR  HDMI  VIA IP

ESPO,  PARA  INSTALAÇÃO  DE  TV’S DA

CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ”

O Presidente da Câmara Municipal de Jataí,  Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso III do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  do  inciso  III  do  artigo  75  da  Lei  de

Licitações, para dispensar a licitação para  para contratação que mantenha todas as condições

definidas em edital  de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que

naquela  licitação,  não  surgiram licitantes  interessados  ou  não  foram apresentadas  propostas

válidas;

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  tem  a  necessidade

continuada da Administração em prover uma solução eficiente para transmissão de sinal HDMI

de alta qualidade para as TVs da Câmara Municipal de Jataí, conforme tabela abaixo:

Autorizo a dispensa de licitação para contratação de empresa  especializada em

fornecimento  de:  Transmissor e  Receptor HDMI  Via  IP ESPO  –  E5200TX-150M,  para  a
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ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID. QTD.

1 TRANSMISSOR HDMI VIA IP ESPO – E5200TX – 150M UNID. 2

2 RECEPTOR HDMI VIA IP ESPO – E5200TX – 150M UNID. 25

MARCA DE 
REFERÊNCIA

LINHA ESPO DA 
MARCA AVLIFE

LINHA ESPO DA 
MARCA AVLIFE



instalação  de  TV’s  na Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme  solicitação  e  especificações

contidas no Processo Administrativo nº 1.170/2025.

Jataí, aos 22 dias do mês de setembro de 2025.

Assinatura digital

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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